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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
GABINETE DO VEREADOR CARLINHOS DO KIKO
 PROJETO DE LEI Nº 002 / 2017   
Senhor Presidente:
    Requeiro na forma regimental, após observadas as formalidades legais, que seja submetido ao douto plenário desta Casa Legislativa o seguinte Projeto de lei:
Isenta de taxa de inscrição em concursos Públicos Municipais seja na Administração Direta ou Indireta os doadores de sangue. 
 Art. 1º  Isenta de taxa de inscrição em concursos Públicos Municipais seja na Administração Direta ou Indireta os doadores de sangue.
Art. 2º  O doador de sangue tera que apresentar uma declaração do banco de sangue do município comprovando que é doador de sangue daquela unidade.
Art. 3º Fica obrigado o doador ter feito duas (02) ou mais doações por ano para ficar isento das taxas de inscrição para concursos Públicos Municipais.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.    
    28 de março 2017.

         __________________________                  
Carlinhos do Kiko
VEREADOR 
Justificativa
POR QUE DOAR SANGUE?
Porque o sangue é insubstituível!
Porque o sangue não é produzido artificialmente!
Porque nós somos a única fonte de matéria prima para uma transfusão!
Porque doar sangue é muito simples e não dói!

Porque doar sangue é gerar vida através da vida!

Existem várias dimensões para o ato de doar sangue. A dimensão subjetiva, a dimensão humanística e a dimensão social.

A dimensão subjetiva é indecifrável para os outros, só compreendida por quem doa. É aqui que se situa o desprendimento humano, o querer fazer bem.

Porque doar sangue é transcender a vida!

Na dimensão humanística, “salvar vidas”, “ajudar os que necessitam”, “transferir saúde”, “compartilhar esperanças”, são fatores que explicam o ato de doar, demonstrando a imensa solidariedade presente nos povos, nos seres humanos. 

Porque doar sangue é um ato de profundo humanismo e respeito ao próximo!

E a dimensão social?
É um compromisso de vida, um ato de cidadania, que representa o conhecimento e o exercício assumidos pelo indivíduo com relação aos seus direitos e deveres enquanto ser social.

Porque doar sangue é um dever do cidadão!

A dimensão social representa a tomada de consciência de uma sociedade que tem por dever saber que, para atender a demanda por transfusão de uma forma universalizada, é necessário que o cidadão, por ser detentor da matéria prima - o sangue - esteja consciente de que a doação de sangue não é apenas um ato de solidariedade, mas sobretudo, um ato de responsabilidade. 

Porque doar sangue é um ato de responsabilidade social!

E esta responsabilidade social não se deve limitar à simples doação de sangue por um cidadão. É importante que este cidadão transforme outro cidadão em doador de sangue, formando-se uma corrente de agentes multiplicadores e disseminadores da importância social da doação de sangue. Quando isto acontecer não faltará sangue para o atendimento da população e a sociedade terá realmente cumprido seu importante papel nesse processo. 

Porque doar sangue é formar uma corrente de vida com a vida!

Quando, para salvar uma vida for necessária uma doação de sangue, só você cidadão, poderá fazê-lo. Por isso... ofereça-se, doe-se!  Porque com este ato você faz uma Enorme Diferença!
